
Conselho Municipal de Saneamento Básico de Luz 

 COMUSB - Luz 
Criado pela Lei Nº 1.861/2010, DE 26/11/2010 e  

Regulamentado pelos Decretos Nº 1.016/10 de 02/12/2010 e 1.059 de 14/01/2011 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 003/2011, DE 1º DE SETEMBRO DE 2011. 

 

 

“APROVA AS TARIFAS DOS SERVIÇOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO PRESTADOS 

PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE LUZ/MG – SAAE”. 

 

 O Conselho Municipal de Saneamento Básico – COMUSB, tendo em vista o 

disposto na legislação pertinente, especialmente na Lei Municipal nº 1.861, de 26 de 

novembro de 2010, no Decreto nº. 1016/10, de 02 de dezembro de 2010 e nos Artigos 20 

e 33 do Regimento Interno do COMUSB - Luz/MG, na Resolução Normativa 002/11 do 

COMUSB, e  

 

CONSIDERANDO que a política tarifária para os serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário deve primar-se pela modicidade das tarifas, pela indução 

da eficiência e pelos ganhos de produtividade obtidos pelo prestador dos serviços;  

 

CONSIDERANDO que as tarifas devem permitir o alcance e a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro para uma prestação eficiente dos serviços;  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Ficam aprovadas as tarifas dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário prestados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Luz/MG - 

SAAE/LUZ, nos termos dos anexos I, II, III e IV desta resolução. 

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

Roberto Luiz Basílio Pereira                           Sirlânia Maria de Jesus Veloso 
            Presidente do COMUSB                                          Primeira Secretária 
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ANEXO I 

 

RESOLUÇÃO 003/11 DE 1º DE SETEMBRO DE 2011  

 

CUSTO DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO  

 

1-Ligações de Água 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
VALOR DA PRESTAÇÃO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

Á VISTA 214,65 214,65 

DOIS PAGAMENTOS 107,59 215,18 

TRÊS PAGAMENTOS 71,91 215,73 

QUATRO PAGAMENTOS 54,06 216,24 

CINCO PAGAMENTOS 43,36 216,80 

SEIS PAGAMENTOS 36,22 217,32 

SETE PAGAMENTOS 31,13 217,91 

OITO PAGAMENTOS 27,30 218,40 

 

2 –  Ligações de Esgoto  

CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

VALOR DA 

PRESTAÇÃO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

Á VISTA 187,20 187,20 

DOIS PAGAMENTOS 93,83 187,66 

TRÊS PAGAMENTOS 62,71 188,13 

QUATRO PAGAMENTOS 47,15 188,60 

CINCO PAGAMENTOS 37,81 189,05 

SEIS PAGAMENTOS 31,59 189,54 

SETE PAGAMENTOS 27,14 189,98 

OITO PAGAMENTOS 23,81 190,48 

 

 

Roberto Luiz Basílio Pereira                           Sirlânia Maria de Jesus Veloso 

            Presidente do COMUSB                                          Primeira Secretária 
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ANEXO II  

 

RESOLUÇÃO 003/11 DE 1º DE SETEMBRO DE 2011  

1 -  ESTRUTURA TARIFÁRIA –  ÁGUA E ESGOTO 

 

1.1 –  Serviço Medido: tarifa mínima e com consumo excedente  

CATEGORIA 

FAIXA DE 

CONSUMO 

(m
3
)  

TARIFA 

DE ÁGUA 

(R$)  

TARIFA 

DE 

ESGOTO
1
 

(R$)  

TOTAL 

(R$)  

RESIDENCIAL 

SOCIAL
2
 

Tar ifa  

mínima  
0 –  6  5 ,97  2,39  8,36  

Consumo 

excedente  

(m
3
)  

> 6  –  10  0 ,1827 0,0731 

 

> 10 –  11  1 ,4490 0,5796 

> 11 –  12  1 ,5939 0,6376 

> 12 –  13  1 ,6519 0,6608 

> 13 –  15  1 ,7098 0,6839 

RESIDENCIAL 

NORMAL 

Tarifa  

mínima  
0 –  6  12,82  5,13  17,95  

Consumo 

excedente  

(m
3
)  

> 6  –  10  0 ,4060 0,1624 

 

>10 –  15  2 ,8980 1,1592 

>15 –  20  2 ,9050 1,1620 

>20 –  40  2 ,9190 1,1676 

> 40  5,3550 2,1420 

PÚBLICA 

Tarifa  

mínima  
0 –  6  20,46  8,18  28,64  

Consumo 

excedente  

(m
3
/mês)  

>6 –  10  0 ,4830 0,1932 

 

>10 –  20  3 ,8640 1,5456 

>20 –  40  4 ,8650 1,9460 

>40 –  100  4,9280 1,9712 

>100 –  100  4,9420 1,9768 

> 300  4,9840 1,9936 

                                                 

1 A t a r i fa  d e  e sg oto  é  eq u iva l en t e  a  4 0 % sob r e  o  c on su mo d e  á gu a  p a ra  t od as  a s  ca t eg or i a s  d e  con su m o.  

 

2 A  Ta r i fa  S oc i a l  é  c on ced id a  aos  u su á r ios  en q u ad rad os  n a  “Ca t eg or i a  R es id en c i a l” ,  q u e  s e  en q u ad rem 

n os  s egu in t es  r eq u i s i t os :  a )  con su mo  m en sa l  m en or  ou  i gu a l  a  1 5 m³  (p o r  ec on om ia ) ;  b )  0 1  (u ma )  

ec on omia  co m á r ea  c on s t ru í d a  men o r  ou  i gu a l  a  4 4 m² ;  c )  0 2  (d u as )  ec on o mias  v e r t i ca i s ,  d esd e  q u e  a  

méd ia  d as  á rea s  con s t ru íd as  d as  econ omia s  se j a  m en o r  ou  i gu a l  a  4 4 m² ;  d )  0 2  (d u as )  econ omias  ou  ma i s ,  

com ocu p ação  mu l t i fa mi l i a r  h or i zon t a l ,  d e sd e  q u e  a  m éd ia  d as  á r ea s  c on s t ru íd as  d as  ec on omias  se j a  

men o r  ou  i gu a l  a  4 4 m² ;  e )  con ju n to s  h ab i t ac ion a i s  d e  b a ixa  ren d a ,  d esd e  q u e  a  méd ia  d as  á rea s  

con s t ru íd as  d as  ec on omias  s e j a  men o r  ou  i gu a l  a  4 4 m² .  
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COMERCIAL 

Tarifa  

mínima  
0 –  6  20,46  8,18  28,64  

Consumo 

excedente  

(m
3
/mês)  

>6 –  10  0 ,4410 0,1764 

 
>10 –  40  4 ,2490 1,6996 

>40 –  100  4,2840 1,7136 

> 100  4,3050 1,7220 

INDUSTRIAL 

Tarifa  

mínima  
0 –  6  22,84  9,14  31,98  

Consumo 

excedente  

(m
3
/mês)  

>6 –  10  0 ,4340 0,1736 

 

>10 –  20  4 ,3050 1,7220 

>20 –  40  4 ,3190 1,7276 

>40 –  100  4,3610 1,7440 

>100 –  600  4,5710 1,8284 

> 600  4,6200 1,8480 

 

 

1.2 –  Serviço Estimado: tarifa f ixa  

 

CATEGORIA 
CONSUMO 

(m
3
/mês)  

TARIFA 

DE 

ÁGUA 

TARIFA 

DE 

ESGOTO 

TOTAL 

(R$) 

RESIDENCIAL SOCIAL 15 16,24 5,93 22,17 

RESIDENCIAL NORMAL 15 28,94 11,57 40,51 

PÚBLICA 15 40,13 16,68 56,81 

COMERCIAL 15 41,83 17,39 59,22 

INDUSTRIAL 15 44,37 18,44 62,81 

 

 

 

 

 

Roberto Luiz Basílio Pereira 
Presidente do COMUSB 

 
 
 
 
 
 

Sirlânia Maria de Jesus Veloso 
Primeira Secretária 
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ANEXO III  

 

RESOLUÇÃO 003/11 DE 1º DE SETEMBRO DE 2011  

CUSTO DE SERVIÇOS DIVERSOS  

 

 

SERVIÇOS 
TARIFA 

(R$) 

Tarifa de religação de água com corte no hidrômetro  15,71 

Tarifa de religação de água com corte no passeio  31,42 

Tarifa de corte de água por solicitação do usuário  15,71 

Tarifa de aferição de hidrômetro  18,71 

Tarifa de Mudança de local  do padrão  67,30 

Tarifa de Reforma do padrão  109,42 

Mudança de ramal ½” para ¾”  167,80 

Substi tuição de registro  28,71 

Supressão de l igação de água - 

Supressão de l igação de esgoto  - 

Análise físico-química de água  21,00 

Análise bacteriológica simplificada de água  41,00 

 

 

 

 

Roberto Luiz Basílio Pereira 
Presidente do COMUSB 

 
 
 
 
 

Sirlânia Maria de Jesus Veloso 
Primeira Secretária 
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ANEXO IV 

RESOLUÇÃO 003/11 DE 1º DE SETEMBRO DE 2011  

MULTAS POR INFRAÇÕES AO REGULAMENTO  

 

 

INFRAÇÕES 
MULTA 

(R$) 

Intervenção nas instalações dos sistemas públicos de água e 

esgoto 
64,00 

Execução de l igações clandestinas  133,00 

Violação do lacre do hidrômetro  32,00 

Util ização da instalação de água ou esgoto para serventia de 

outra economia  
64,00 

Ligação de bombas ou ejetores no ramal predial  de água  64,00 

Lançamento de águas pluviais no rama l predial  de esgoto  64,00 

Lançamento de despejos na rede coletora que exijam 

tratamento prévio  
320,00 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Luiz Basílio Pereira 
Presidente do COMUSB 

 
 
 
 
 

Sirlânia Maria de Jesus Veloso 
Primeira Secretária 

 

 


